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PROJETO DE LEI Nº _____/2021
(Dep. Rosangela Gomes)

Dispõe  sobre  as  penalidades
administrativas aplicáveis em razão de
atos  de  discriminação  ou  ofensivos
contra a mulher praticados em estádios
de  futebol,  ginásios  e  demais  locais
onde são realizados eventos esportivos
no Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Art. 1º A prática de atos discriminatórios ou ofensivos contra a mulher

em estádios de futebol, ginásios e demais locais onde são realizados eventos

esportivos  no  Brasil  constitui  infração  administrativa  sujeita  às  penalidades

previstas nesta Lei.

     Parágrafo único. Para os fins desta lei, consideram-se atos discriminatórios

ou ofensivos contra a mulher qualquer tipo de manifestação ou ação violenta,

constrangedora,  intimidatória  ou  depreciativa,  resultante  de  preconceito  da

condição feminina, tais como:

     I  - portar ou ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com

mensagens de caráter violenta, constrangedora, intimidatória ou depreciativa,

resultante de preconceito da condição feminina;

     II - entoar cânticos insultuosos ou vexatórios às mulheres, ainda que não

sejam dirigidos a pessoa ou grupo determinado; ou

     III - incitar ou praticar qualquer forma de assédio contra as mulheres.

     Art.  2º Sem prejuízo  das sanções civis  e  penais  definidas em legislação

específica, a prática de atos discriminatórios ou ofensivos contra a mulher de

que  trata  o  art.  1º  sujeitará  o  infrator  à  multa,  observados  os  seguintes

parâmetros:

     I - a penalidade será fixada no valor de R$ 1500,00 (hum mil e quinhentos

reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), se o infrator for torcedor ou membro do

público identificado;

     II - a penalidade será fixada no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a

R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais),  se  o  infrator  for  o  clube  ou  agremiação *C
D2
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esportiva, os administradores dos estádios de futebol ou ginásios esportivos ou

os responsáveis pela promoção do evento.

     § 1º Os clubes ou agremiações esportivas, os administradores dos estádios

de futebol e ginásios esportivos ou os responsáveis pela promoção do evento

somente  serão  responsabilizados  pelas  infrações  cometidas  por  seus

torcedores se:

     I - houver comprovação de materialidade do fato ou prova testemunhal; e

     II - o infrator não puder ser identificado.

     § 2º A multa será graduada de acordo com a capacidade econômica da

pessoa  ou  do  estabelecimento,  a  gravidade  do  ato  e  as  circunstâncias  da

infração.

     § 3º Em caso de reincidência, o valor da penalidade de multa será aplicado

em dobro.

     § 4º Os valores limites de fixação da penalidade de multa prevista neste

artigo serão atualizados, anualmente, de acordo com o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, ou índice previsto em legislação federal que venha

a substituí-lo.

     Art.  3º  Os  clubes  ou  agremiações  esportivas,  os  administradores  dos

estádios de futebol e ginásios esportivos ou os responsáveis pela promoção do

evento ficam obrigados a fixar placas, em local de fácil  visibilidade, com os

dizeres “A MULHER MERECE RESPEITO, NÃO PRECONCEITO!”. ”Em caso

de Violência contra a mulher, ligue 180”

     § 1º Deverão ser afixadas, no mínimo, 3 (três) placas, que deverão atender

aos seguintes requisitos, no caso de estádios de futebol e/ou atletismo:

     I - quanto à localidade, serão dispostas na entrada do estádio, ao lado do

placar ou painel eletrônico e na lateral do gramado; e

     II - quanto ao formato, deverão ser proporcionais à extensão do campo, de

forma que seja de fácil visualização.

     § 2º nos ginásios desportivos, sejam eles públicos ou privados, essa norma

obriga a dispor a exigência do caput nas entradas e bilheterias, nos locais de

acessos a  banheiros,  nos bares/lanchonetes/similares,  nas proximidades do

Placar ou marcador (se houver) e nos vestiários individuais ou coletivos. 

     § 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o responsável às

seguintes penalidades: *C
D2
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     I - advertência, quando da primeira autuação da infração; ou,

     II - multa, quando da segunda autuação.

     §  4º  A  multa  prevista  no  inciso  II  do  §  3º  será  fixada entre  R$ 500,00

(quinhentos reais)  e  R$ 5.000,00 (cinco mil  reais),  a  depender do porte  do

estabelecimento e das circunstâncias da infração, tendo seu valor atualizado

pelo IPCA ou qualquer outro índice que venha substituí-lo.

     Art.  4º  A fiscalização do disposto  nesta  Lei  será  realizada pelos  órgãos

públicos nos respectivos âmbitos de atribuições, os quais serão responsáveis

pela aplicação das sanções decorrentes de infrações às normas nela contidas,

mediante procedimento administrativo, assegurada a ampla defesa.

Art. 5º O Poder Executivo Federal deverá regulamentar a presente Lei no prazo

de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Esta iniciativa dispõe sobre as penalidades administrativas aplicáveis em

razão de atos de discriminação ou ofensivos contra a mulher praticados em

estádios  de  futebol,  ginásios  e  demais  locais  onde  são  realizados  eventos

esportivos no Brasil.

 Embora  a  presença  das  mulheres  em  eventos  esportivos  tenha

aumentado  significativamente  nos  últimos  anos,  ainda  são  comuns

manifestações  caracterizadas  por  machismo,  assédio  e  intolerância,

principalmente em estádios de futebol. 

Exemplo disso, foram os maiores eventos realizados antes do início da

pandemia  no  Estado do  Rio  de  Janeiro,  na  cidade de  Nova  Iguaçú  e  nos

demais municípios da baixada fluminense em que se estimou a presença de

inúmeras mulheres nos eventos em estádios e ginásios de esportes.   

Na mesma linha, este Projeto de lei visa instituir um novo mecanismo de

prevenção  e  combate  à  prática  de  atos  discriminatórios  ou  ofensivos  em

eventos esportivos, como forma de incentivar o respeito a todas as pessoas e

de impedir a exposição de mulheres a situações vexatórias ou humilhantes. *C
D2
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Cumpre referir  que  a  medida  legislativa  ora  apresentada  coaduna-se

com o princípio da igualdade entre homens e mulheres (arts. 3°, IV e 5º, I, da

Constituição Federal), bem como com o teor da Convenção sobre a Eliminação

de  Todas  as  Formas  de  Discriminação  contra  a  Mulher  (promulgada  pelo

Decreto nº 4.377, de 13 de setembro de 2002).

Ademais, apesar de o ordenamento jurídico pátrio já conceber algumas

sanções aos responsáveis por discriminação de gênero (Lei Federais nº 9.029,

de 13 de abril de 1995; nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, e nº 13.105, de 9

março  de  2015),  tais  instrumentos  são  voltados  a  situações  especificas,

surgindo a necessidade de coibir atos discriminatórios em eventos esportivos

por meio da previsão de penalidades administrativas a serem aplicadas pelo

Estado em face de torcedores e, eventualmente, de entidades esportivas.

Ressalta-se que não existe impedimento à autoria parlamentar, uma vez

que a proposição não se insere nas hipóteses de iniciativa exclusiva do Poder

Executivo. 

Ante o exposto e pelo amplo interesse social, solicito aos meus nobres

pares apoio para aprovar esta iniciativa. 

Sala das Sessões,

Brasília,                   de          de 2021.

Dep. Fed. ROSANGELA GOMES
Republicanos/RJ

*C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 4.377, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 
Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra a 

Mulher, de 1979, e revoga o Decreto nº 89.460, 

de 20 de março de 1984.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art.84, 

inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 93, 

de 14 de novembro de 1983, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher, assinada pela República Federativa do Brasil, em Nova York, 

no dia 31 de março de 1981, com reservas aos seus artigos 15, parágrafo 4º, e 16, parágrafo 1º, 

alíneas (a), (c), (g) e (h);  

Considerando que, pelo Decreto Legislativo nº 26, de 22 de junho de 1994, o 

Congresso Nacional revogou o citado Decreto Legislativo nº 93, aprovando a Convenção sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, inclusive os citados 

artigos 15, parágrafo 4º, e 16, parágrafo 1º , alíneas (a), (c), (g) e (h);  

Considerando que o Brasil retirou as mencionadas reservas em 20 de dezembro de 

1994;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 2 de março de 

1984, com a reserva facultada em seu art.29, parágrafo 2;  

D E C R E T A :  

Art. 1º  A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra a Mulher, de 18 de dezembro de 1979, apensa por cópia ao presente Decreto, com reserva 

facultada em seu art.29, parágrafo 2, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 

contém.  

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes complementares que, 

nos termos do Art.49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos 

ao patrimônio nacional.  

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º  Fica revogado o Decreto nº 89.460, de 20 de março de 1984.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 855-B/2021 

 

Brasília, 13 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Osmar Chohfi  

 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher 

 

Os Estados Partes na presente convenção, 

CONSIDERANDO que a Carta das Nações Unidas reafirma a fé nos direitos fundamentais do 

homem, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do homem e da 

mulher, 

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Humanos reafirma o princípio da 

não-discriminação e proclama que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade 

e direitos e que toda pessoa pode invocar todos os direitos e liberdades proclamadas nessa 

Declaração, sem distinção alguma, inclusive de sexo, 

CONSIDERANDO que os Estados Partes nas Convenções Internacionais sobre Direitos 

Humanos tem a obrigação de garantir ao homem e à mulher a igualdade de gozo de todos os 

direitos econômicos, sociais, culturais, civis e políticos, 

OBSEVANDO as convenções internacionais concluídas sob os auspícios das Nações Unidas e 

dos organismos especializados em favor da igualdade de direitos entre o homem e a mulher, 

OBSERVANDO, ainda, as resoluções, declarações e recomendações aprovadas pelas Nações 

Unidas e pelas Agências Especializadas para favorecer a igualdade de direitos entre o homem 

e a mulher, 

PREOCUPADOS, contudo, com o fato de que, apesar destes diversos instrumentos, a mulher 

continue sendo objeto de grandes discriminações, 

RELEMBRANDO que a discriminação contra a mulher viola os princípios da igualdade de 

direitos e do respeito da dignidade humana, dificulta a participação da mulher, nas mesmas 

condições que o homem, na vida política, social, econômica e cultural de seu país, constitui um 

obstáculo ao aumento do bem-estar da sociedade e da família e dificulta o pleno 

desenvolvimento das potencialidades da mulher para prestar serviço a seu país e à humanidade, 

PREOCUPADOS com o fato de que, em situações de pobreza, a mulher tem um acesso mínimo 

à alimentação, à saúde, à educação, à capacitação e às oportunidades de emprego, assim como 

à satisfação de outras necessidades, 

CONVENCIDOS de que o estabelecimento da Nova Ordem Econômica Internacional baseada 

na eqüidade e na justiça contribuirá significativamente para a promoção da igualdade entre o 

homem e a mulher, 

SALIENTANDO que a eliminação do apartheid, de todas as formas de racismo, discriminação 

racial, colonialismo, neocolonialismo, agressão, ocupação estrangeira e dominação e 

interferência nos assuntos internos dos Estados é essencial para o pleno exercício dos direitos 

do homem e da mulher, 

AFIRMANDO que o fortalecimento da paz e da segurança internacionais, o alívio da tensão 

internacional, a cooperação mútua entre todos os Estados, independentemente de seus sistemas 

econômicos e sociais, o desarmamento geral e completo, e em particular o desarmamento 

nuclear sob um estrito e efetivo controle internacional, a afirmação dos princípios de justiça, 

igualdade e proveito mútuo nas relações entre países e a realização do direito dos povos 

submetidos a dominação colonial e estrangeira e a ocupação estrangeira, à autodeterminação e 

independência, bem como o respeito da soberania nacional e da integridade territorial, 

promoverão o progresso e o desenvolvimento sociais, e, em conseqüência, contribuirão para a 

realização da plena igualdade entre o homem e a mulher, 
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CONVENCIDOS de que a participação máxima da mulher, em igualdade de condições com o 

homem, em todos os campos, é indispensável para o desenvolvimento pleno e completo de um 

país, o bem-estar do mundo e a causa da paz, 

TENDO presente a grande contribuição da mulher ao bem-estar da família e ao 

desenvolvimento da sociedade, até agora não plenamente reconhecida, a importância social da 

maternidade e a função dos pais na família e na educação dos filhos, e conscientes de que o 

papel da mulher na procriação não deve ser causa de discriminação, mas sim que a educação 

dos filhos exige a responsabilidade compartilhada entre homens e mulheres e a sociedade como 

um conjunto, 

RECONHECENDO que para alcançar a plena igualdade entre o homem e a mulher é necessário 

modificar o papel tradicional tanto do homem como da mulher na sociedade e na família, 

RESOLVIDOS a aplicar os princípios enunciados na Declaração sobre a Eliminação da 

Discriminação contra a Mulher e, para isto, a adotar as medidas necessárias a fim de suprimir 

essa discriminação em todas as suas formas e manifestações, 

CONCORDARAM no seguinte: 

PARTE I 

 

Artigo 1º 

 

Para os fins da presente Convenção, a expressão "discriminação contra a mulher" significará 

toda a distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e que tenha por objeto ou resultado 

prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher, independentemente de 

seu estado civil, com base na igualdade do homem e da mulher, dos direitos humanos e 

liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural e civil ou em qualquer 

outro campo. 

Artigo 2º 

 

Os Estados Partes condenam a discriminação contra a mulher em todas as suas formas, 

concordam em seguir, por todos os meios apropriados e sem dilações, uma política destinada a 

eliminar a discriminação contra a mulher, e com tal objetivo se comprometem a: 

a) Consagrar, se ainda não o tiverem feito, em suas constituições nacionais ou em outra 

legislação apropriada o princípio da igualdade do homem e da mulher e assegurar por lei outros 

meios apropriados a realização prática desse princípio; 

b) Adotar medidas adequadas, legislativas e de outro caráter, com as sanções cabíveis e que 

proíbam toda discriminação contra a mulher; 

c) Estabelecer a proteção jurídica dos direitos da mulher numa base de igualdade com os do 

homem e garantir, por meio dos tribunais nacionais competentes e de outras instituições 

públicas, a proteção efetiva da mulher contra todo ato de discriminação; 

d) Abster-se de incorrer em todo ato ou prática de discriminação contra a mulher e zelar para 

que as autoridades e instituições públicas atuem em conformidade com esta obrigação; 

e) Tomar as medidas apropriadas para eliminar a discriminação contra a mulher praticada por 

qualquer pessoa, organização ou empresa; 

f) Adotar todas as medidas adequadas, inclusive de caráter legislativo, para modificar ou 

derrogar leis, regulamentos, usos e práticas que constituam discriminação contra a mulher; 

g) Derrogar todas as disposições penais nacionais que constituam discriminação contra a 

mulher. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
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esterilização, e outras práticas discriminatórias, 

para efeitos admissionais ou de permanência da 

relação jurídica de trabalho, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, 

ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  

a) indução ou instigamento à esterilização genética;   

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: detenção 

de um a dois anos e multa.   

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  

I - a pessoa física empregadora;  

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 855, DE 2021

Dispõe  sobre  as  penalidades
administrativas aplicáveis em razão de atos
de  discriminação  ou  ofensivos  contra  a
mulher  praticados  em  estádios  de  futebol,
ginásios e demais locais onde são realizados
eventos esportivos no Brasil.

Autora: Deputada ROSANGELA GOMES.

Relator: Deputado FELIPE CARRERAS.

I - RELATÓRIO

O  projeto  de  lei  em  epígrafe,  de  autoria  da  Deputada

Rosangela Gomes, tem como objetivo coibir a prática de atos discriminatórias

contra  a  mulher,  que  sejam  praticados  em  estádios  de  futebol,  ginásios  e

demais locais onde são realizados eventos esportivos no país.

Com base no art.  54 do Regimento  Interno da Câmara dos

Deputados,  a  proposição  legislativa  foi  distribuída  para  as  Comissões  do

Esporte,  de Defesa do Direitos da Mulher e de Constituição e Justiça e de

Cidadania e tramita em caráter conclusivo.

No âmbito da Comissão do Esporte, coube-nos a elaboração

do respectivo parecer, onde nos manifestaremos acerca do mérito esportivo da

referida proposição.

É o Relatório.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Carreras
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II - VOTO DO RELATOR

Nas  últimas  décadas,  o  Parlamento  Brasileiro  tem  dado

mostras inequívocas em defesa dos direitos da mulher, na promoção de sua

dignidade como pessoa humana e no combate ao preconceito, discriminação e

violência.

Desde 2006, dispomos de importante legislação de combate à

violência contra a mulher. Estamos nos referindo à Lei nº 11.340/20061, mais

conhecida  como  “Lei  Maria  da  Penha”.  Sem  sombras  de  dúvida,  ela

representou  um  marco  no  ordenamento  jurídico  brasileiro  no  sentido  de

reconhecer e criminalizar a violência doméstica e familiar contra a mulher.

No  entanto,  consideramos  que  essa  Casa  Legislativa  pode

ainda muito fazer para melhorar as condições de vida da mulher, uma vez que

as estatísticas ainda evidenciam um quadro social em nosso país, marcado por

forte violência contra esse amplo segmento da população brasileira. 

Segundo a antropóloga Lília Schwarcz a sociedade brasileira

ainda guarda ranços de um passado histórico marcado pelo modelo patriarcal,

em que o homem tinha a absoluta supremacia sobre a mulher e que a violência

contra a mulher ainda persiste nos dias de hoje:

Segundo dados do “Relógios da Violência”, órgão vinculado ao
Instituto Maria da Penha, a cada 7,2 segundos uma mulher é
vítima de violência física. O Mapa da Violência 2015 destaca
que, apenas em 2013, treze mulheres morreram a cada dia,
vítimas de feminicídio, sendo que 30% dos assassinatos foram
cometidos pelo parceiro, ex-marido ou ex-companheiro. Esse
número representa um aumento de 21% em relação à década
passada, o que indica que o problema tem crescido entre nós,
ao contrário do que seria esperado2.

1 Lei  nº  11.340,  de  7  de  agosto  de  2006,  que  “Cria  mecanismos para  coibir  a  violência
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal,
da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e
da Convenção Interamericana para Prevenir,  Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher;
dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera
o  Código  de  Processo  Penal,  o  Código  Penal  e  a  Lei  de  Execução  Penal;  e  dá  outras
providências”.

2  SCHWARCZ, Lília Moritz. “Violência e Desigualdade de Gênero e Sexo”. In:  Sobre o Autoritarismo
Brasileiro. São Paulo: Companhia das Letras, 2019, p. 185.
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Temos plena  convicção  de  que  a  mudança  dessas  atitudes

violentas contra a mulher passa necessariamente pela formulação de políticas

públicas em diferentes setores, que vão desde a implantação de programas

específicos  de  segurança  à  integridade  física  da  mulher,  passando  pela

mudança  na  legislação,  bem  como  a  adoção  de  medidas  preventivas,  de

caráter educativo e cultural. É preciso mudar a mentalidade da sociedade no

sentido de valorizar a mulher enquanto sujeito pleno de direitos e deveres, ou

seja, cidadã.

E mais: em pleno século XXI, a violência contra a mulher se faz

presente  em  todos  os  espaços  da  sociedade  e  não  apenas  no  ambiente

doméstico e familiar. Concordamos com a autora da proposição ao afirmar que

“embora a presença das mulheres em eventos esportivos tenha aumentado,

ainda são comuns as manifestações caracterizadas por machismo, assédio e

intolerância,  principalmente  em  estádios  de  futebol”.  Urge,  portanto,  a

necessidade  de  legislarmos,  no  sentido  de  combater  e  penalizar  atos  de

discriminação ou ofensivos contra a mulher praticados em estádios de futebol e

em outros eventos esportivos.

Para  tanto,  a  proposição  prevê  que  são  considerados  atos

discriminatórios ou ofensivos contra a mulher qualquer tipo de manifestação ou

ação  violenta,  constrangedora,  intimidatória  ou  depreciativa  resultante  de

preconceito contra a condição feminina. Nesse rol, podemos destacar portar ou

ostentar  cartazes,  bandeiras  ou símbolos ou entoar  cânticos insultuosos ou

vexatórios, ou incitar ou praticar qualquer forma de assédio. Sem prejuízo de

sanções civis e penais, a prática desses atos resultará em multa de R$ 1,5 mil

a R$ 10 mil no caso de torcedor ou pessoa identificada; e de R$ 15 mil a R$ 80

mil em se tratando de clube, gestor ou responsável. Essa penalidade levará em

conta  a  capacidade  econômica  de  cada  um  e  será  dobrada  em  caso  de

reincidência.

Além disso, clubes ou agremiações esportivas, administradores

de estádios de futebol  e de ginásios e responsáveis por eventos esportivos

deverão instalar,  em locais  de  fácil  visualização,  placas com os dizeres  “A

mulher merece respeito, não preconceito” e “Em caso de violência contra a

mulher, ligue 180”. Constata-se, portanto, que a proposta possui também um *C
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caráter educativo e preventivo, no sentido de mostrar em espaços públicos, de

grande participação, a necessidade de se promover a igualdade entre homens

e mulheres, de modo a coibir a violência contra a mulher.

Essa  nova proposição  apresentada corrobora  com a  própria

“Lei  Maria  da  Penha”  que,  em seu art.  3º,  dispõe:  “Serão asseguradas às

mulheres  as  condições  para  o  exercício  efetivo  dos  direitos  à  vida,  à

segurança,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  à  cultura,  à  moradia,  ao

acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária”.  Consideramos,

pois,  que  o  acesso  ao  esporte  só  estará  plenamente  garantido  ao  sexo

feminino  como  direito  fundamental  se  a  elas  for  permitido  frequentar  os

estádios de futebol e demais espaços esportivos sem o comprometimento de

sua integridade física, psicológica e moral.

Face ao exposto, votamos pela  aprovação do PL nº 855, de

2021. No ensejo, parabenizamos à nobre Deputada Rosângela Gomes pela

iniciativa da apresentação desse projeto de lei, evidenciando que a luta pela

valorização da mulher é uma tarefa que se impõe a todos os brasileiros, que

estejam empenhados na construção de uma sociedade mais justa e igualitária

e que a prática esportiva deve também contribuir para esse fim. 

Sala da Comissão, em        de julho de 2021.

Deputado FELIPE CARRERAS

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 855, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão do Esporte, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 855/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Felipe Carreras. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Felipe Carreras - Presidente, Julio Cesar Ribeiro e Pedro Augusto
Bezerra - Vice-Presidentes, Chiquinho Brazão, Fabio Reis, Felício Laterça, Hélio Leite,
Helio Lopes, Luiz Lima, André Figueiredo, Dr. Luiz Ovando, Elias Vaz, Flávia Morais,
Gutemberg Reis,  Joaquim Passarinho,  Leur Lomanto Júnior,  Luiz Antônio Corrêa e
Vavá Martins. 

Sala da Comissão, em 3 de agosto de 2021. 

Deputado FELIPE CARRERAS 
Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 855, DE 2021

Dispõe  sobre  as  penalidades
administrativas aplicáveis em razão de atos
de  discriminação  ou  ofensivos  contra  a
mulher  praticados  em  estádios  de  futebol,
ginásios e demais locais onde são realizados
eventos esportivos no Brasil.

Autora: Deputada ROSANGELA GOMES

Relatora: Deputada DULCE MIRANDA

I - RELATÓRIO

O  projeto  de  lei  em  epígrafe,  de  autoria  da  Deputada

Rosangela Gomes, tem como objetivo coibir a prática de atos discriminatórios

contra  a  mulher,  que  sejam  praticados  em  estádios  de  futebol,  ginásios  e

demais locais onde são realizados eventos esportivos no país. 

A proposição legislativa foi distribuída para as Comissões do

Esporte, de Defesa dos Direitos da Mulher e de Constituição e Justiça e de

Cidadania e tramita em caráter conclusivo. 

O projeto de lei  foi  aprovado na Comissão do Esporte,  com

parecer apresentado pelo Deputado Felipe Carreras.

Ao final do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto nesta Comissão.

É o relatório.
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II - VOTO DA RELATORA

O  direito  da  mulher  à  prática  do  esporte  foi  por  um tempo

proibido no Brasil. Considerava-se que não era compatível com as condições

da natureza feminina, que deformaria seu corpo e atrapalharia a vocação para

a  maternidade  e  a  vida  no  lar.  O  art.  54  do  Decreto-Lei  nº  3.199,  de

14/04/1941, assinado por Getúlio Vargas, assim dizia:

“Art. 54. Às mulheres não se permitirá a prática de desportos
incompatíveis  com as  condições  de  sua  natureza,  devendo,
para este efeito, o Conselho Nacional de Desportos baixar as
necessárias instruções às entidades desportivas do país.”

Na  ditadura  militar,  em  1965,  o  Conselho  Nacional  de

Desportos determinou que não era permitida à mulher a prática de lutas de

qualquer natureza, do futebol, futebol de salão, futebol de praia, polo aquático,

polo,  rugby,  halterofilismo  e  baseball.  Apenas  em  1983  houve  a

regulamentação do futebol feminino.

Superadas  as  legislações  discriminatórias  e  sob  a  égide  da

Constituição Federal (CF) de 1988, segundo a qual todos são iguais perante a

lei,  sem distinção de qualquer natureza (art.  5º, CF), poderíamos supor que

tivéssemos alcançado a igualdade de gênero no esporte. Infelizmente, crenças

inculcadas por séculos na sociedade levam tempo e muita luta  para serem

desfeitas.

 O futebol, modalidade desportiva mais popular no Brasil e um

dos símbolos da nossa identidade cultural, continua como um dos redutos mais

firmes  de  misoginia,  como  bem  retrata  a  reportagem  “O  futebol  odeia  as

mulheres:  notas  sobre  machismo  e  a  pesquisa  de  campo”,  de  Mariana

Mandelli1.  A jornalista destaca em seu texto: “(...)  torcedoras assediadas em

estádios;  jogadoras  da  modalidade  feminina  vítimas  de  chacota  e  de

descrédito;  jornalistas  e  comentaristas  linchadas  nas  redes  sociais;

apresentadoras  desautorizadas  por  colegas  em  rede  nacional,  etc.  Os

1  MANDELLI, Mariana. O futebol odeia as mulheres: notas sobre o machismo e a pesquisa de campo.
LUDOPÉDIO, São Paulo, v. 136, n.44, 2020. Mandelli é jornalista graduada na Universidade Estadual
Paulista (Unesp) e cientista social graduada na Universidade de São Paulo (USP) com mestrado em
Antropologia Social na USP.
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exemplos são muitos para mostrar que as mulheres não são bem-vindas no

mundo do futebol”.

A  proposição  em exame busca,  oportunamente,  combater  a

misoginia em estádios de futebol, ginásios e demais locais onde são realizados

eventos  esportivos,  em  favor  não  apenas  das  atletas,  árbitras  e  demais

mulheres da comissão técnica das equipes e da organização dos torneios, mas

também das torcedoras que têm o direito de frequentar as arenas, livres de

assédios e preconceitos, e expressar sua paixão pelo esporte.

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de

Lei nº 855, de 2021, da Deputada Rosangela Gomes.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada DULCE MIRANDA

Relatora

2022-311
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 855, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  855/2021,  nos  termos  do  Parecer  da
Relatora, Deputada Dulce Miranda. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Policial  Katia Sastre  -  Presidente,  Delegado Antônio Furtado e
Lauriete  -  Vice-Presidentes,  Chris  Tonietto,  Diego  Garcia,  Dulce  Miranda,  Elcione
Barbalho,  Marina Santos,  Pastor  Sargento Isidório,  Tereza Nelma,  Alan Rick,  Erika
Kokay, Flávia Morais, Jones Moura e Liziane Bayer. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2022. 

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO 
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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